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ATRASO NO ALUGUEL

Quatro são despejados todo dia
Valorização imobiliária
e inflação alta estão
deixando locação mais
cara e fazendo crescer
a inadimplência
no Espírito Santo

JULIA TERAYAMA — 04/02/2011

ROSETTI diz que morador deve ganhar pelo menos o triplo do valor do aluguel

Ana Eliza Oliveira

A falta de planejamento res-
ponsável pelo endividamen-
to das famílias brasileiras

faz com que pelo menos quatro se-
jam despejadas todos os dias no
Estado por não pagar o aluguel.

No final do mês, são 120 famílias
que não conseguem honrar com-
promissos financeiros e acabam
tendo que se mudar, como afirma
o especialista em Direito Imobiliá-
rio Diovano Rosetti.

Além do endividamento, o advo-
gado afirma que o aumento dos
preços atingiu diretamente as clas-
ses dependentes do aluguel.

“Muitos moradores assumem
compromissos que depois não con-
seguem arcar. Ao alugar um imó-
vel, é preciso que a renda seja pelo
menos o triplo do valor da unidade
que se deseja alugar”.

A falta de pagamentos de alu-
guéis também preocupa o diretor
da MGM Imóveis, Glauco de Sou-
za Marinho.

“Quanto mais sobe a taxa básica
de juros, mais difícil fica para as
pessoas honrarem os pagamentos.
O crescimento da inadimplência é
uma constante que preocupa”.

Marinho ainda aposta que a falta
de pagamentos dos aluguéis se
agrave mais nos próximos meses.

Para especialistas em Direito,
com a mudança recente na lei de
despejo, os proprietários terão
mais sucesso e rapidez na recupe-
ração de seus imóveis.

“O procedimento de despejo
sempre foi demorado, o que levava

CAS O S

D e m i ss ã o
Um engenheiro civil foi despe-

jado de um apartamento na
Praia do Canto por causa de uma
dívida de R$ 32.500 referente
ao aluguel e taxa de condomínio.
O apartamento era alugado por
R$ 2.500, mais R$ 700 para
despesas condominiais. O enge-
nheiro deixou de pagar após ser
demitido do emprego.

Separação e despejo
Durante um processo de separação,

um homem foi obrigado a pagar as
despesas de aluguel da ex-mulher e do
filho pequeno. O valor do apartamento
em Jardim da Penha era de R$ 1.100,
mais R$ 300 de taxa de condomínio.

Seis meses após o acordo, o homem
não havia pago nenhum aluguel, o que
acabou no despejo da mulher e do fi-
lho. Sem ter para onde ir, eles tiveram
que recorrer aos parentes.

Filho engana pai
Um agricultor de Nova Venécia

foi enganado pelo filho, que gas-
tava o valor de R$ 975 referente
ao aluguel em festas e baladas.

Com seis meses que o aluguel
não era pago, o pai foi citado e
teve que pagar os débitos do fi-
lho. O valor foi pago com sacas
de café e o filho foi encaminhado
para um pensionato.

muitos advogados a não aconse-
lharem este tipo de ação. As prin-
cipais mudanças ocorreram no
prazo para pedir o despejo e no
formato do processo, o que facili-
tou este tipo de ação”, afirma o ad-
vogado Victor Passos Costa.

Advogados também afirmam
que outros pontos que levam ao
despejo são os imprevistos na vida
das famílias, como a perda de em-
prego ou doença.

Na tentativa de não ficar no pre-
juízo e evitar uma ação de despejo,
as imobiliárias tentam negociar
caso a caso.

“É melhor tentar um acordo do
que começar uma briga na Justiça.
Por isso tentamos negociar caso a
caso com os devedores, retirando
os juros, multas e demais encargos
que incidem na dívida”, afirma o
diretor da MGM Imóveis, Glauco
de Souza Marinho.

ANÁLISE

Nova lei aumentou
as garantias
para o locador

“Motivada pela inadimplência
das famílias, tem crescido o núme-
ro de ações de despejo na Justiça.

Neste sentido, foi necessária
uma mudança na lei do inquilinato
para simplificar e trazer mais cele-
ridade ao processo.

A nova lei modificou a anterior no
sentido de aumentar as garantias
do locador.

Com a mudança, ao entrar com
uma ação de despejo, o proprietário
que depositar o valor de três alu-
guéis em juízo como uma forma de
garantia de que a outra parte irá

quitar o débito, pode ter o imóvel de
volta no prazo de 15 dias.

Antes da mudança, o prazo era
de 30 dias para que o inquilino qui-
tasse os débitos, o que foi reduzido
para 15 dias.

A partir desta data, a Justiça po-
derá emitir uma ordem de despejo
em caráter liminar.

Os valores que o dono do imóvel
deposita em caução é devolvido lo-
go que o inquilino pague a dívida.

Se a dívida não for paga, após a
ação de despejo continuam sendo
cobrados juros e multas.

Arnaldo Brasil Fraga,
advogado especialista em

Direito Imobiliário

Empresário perde imóvel
Um empresário do Espírito San-

to que reside em São Paulo viu seu
apartamento ser leiloado para qui-
tar uma dívida de um inquilino.

Proprietário de um apartamento
na Praia do Canto, o empresário
havia alugado o imóvel pelo valor
mensal de R$ 2.800.

Como o condomínio havia feito
uma reforma recente na área de la-
zer do prédio, o valor do condomí-
nio, até então de R$ 1.500, saltou
para R$ 2.500.

Alegando não ter como pagar to-
das as despesas, que somadas tota-
lizavam R$ 5.300 por mês, o loca-
tário ficou oito meses sem pagar o
aluguel e o condomínio.

Para receber os valores, a admi-
nistração do edifício acionou o do-
no do imóvel. “Porém, ao ser noti-
ficado do valor da dívida, o pro-
prietário, que não estava numa boa
situação financeira, não teve con-
dições de arcar com o prejuízo. O
imóvel foi leiloado para quitar os
débitos e o restante foi devolvido
ao proprietário”, explicou o espe-
cialista em Direito Imobiliário
Diovano Rosetti.

INADIMPLÊNCIA
Para o presidente do Sindicato

Patronal dos Condomínios (Sip-
ces), Cyro Bach Monteiro, a ina-
dimplência de taxas de condomí-
nio é na ordem de 15%. Nos imó-
veis do programa Minha Casa, Mi-
nha Vida, o diretor da MGM Imó-
veis, Glauco de Souza, acredita
que os débitos ultrapassem 30%.

JULIA TERAYAMA - 04/02/2009

GL AUCO: 30% de inadimplência

E N T E N DA

Imprevistos levam à inadimplência
No Estado
> O ENDIVIDAMENTO das famílias,

atrelado ao forte consumo, leva pelo
menos quatro famílias a serem des-
pejadas todos os dias no Estado por
não pagar o aluguel.

> TODO MÊS, são 120 famílias que não
conseguem honrar compromissos
financeiros e acabam tendo que se
m u d a r.

I m p rev i s t o s
> ALÉM DO ENDIVIDAMENTO, os advo-

gados também afirmam que outros
pontos que levam ao despejo são os
imprevistos na vida das famílias, co-
mo a perda de emprego ou doença.

Mudança na lei
> A NOVA LEI do inquilinato completa

três anos em vigor e foi responsável
por facilitar ações de despejo contra
locatários inadimplentes.

> COM A MUDANÇA, ao entrar com
uma ação de despejo, o proprietário
que depositar o valor de três alu-
guéis em juízo como uma forma de
garantia de que a outra parte irá qui-
tar o débito, pode ter o imóvel de vol-
ta no prazo de 15 dias.

> ANTES DA MUDANÇA, o prazo era de
30 dias para que o inquilino quitasse
os débitos, o que foi reduzido para o
prazo de 15 dias.

Fonte: advogados citados na reportagem

Trânsito ruim aumenta preços
Para especialistas em Direito, a

falta de mobilidade urbana é res-
ponsável pelo aumento do valor dos
aluguéis em áreas e bairros conside-
rados nobres na Grande Vitória.

“Pelas dificuldades de locomo-
ção e trânsito ruim, muitas pessoas
escolhem imóveis próximos do
trabalho para morar. Porém, pelos

altos custos destes imóveis, muitas
vezes a família não tem como ar-
car com essas despesas”, afirma o
especialista em Direito Imobiliá-
rio Diovano Rosetti.

Para o advogado Victor Passos
Costa também é preciso ressaltar
os casos em que a família escolhe
determinado imóvel apenas para

aparentar o status de alta renda.
“Já tivemos casos de cobrança

em que a pessoa morava em deter-
minado imóvel apenas para man-
ter o status, pois não tinha condi-
ções financeiras para pagar o alu-
guel. Esses casos também são mui-
to comuns no Estado”, alerta Vic-
tor Passos.
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